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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
Ao Juízo da 13ª Vara Xxxxxxx da Comarca de XXXXXXX – MS:


Autos nº XXX


NOME COMPLETO, já qualificado nos autos supra, por seu Advogado, vem perante essa douta Corte de Justiça, com fundamento no inciso I do art. 994 e no art. 1.009, e seguintes do CPC/15, apresentar APELAÇÃO, com pedido de efeito suspensivo ativo,[footnoteRef:1] em face da r. sentença lançada às fls. 164/170 destes autos, movido em face de NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade-UF, CEP: XX.XXX-XXX, xxx@gmail.com, consoante as inclusas razões. [1:  (art. 1.012, §§ 3º e 4º, CPC/15)] 


Assim, requer seja intimada a parte contrária para, querendo, contra-arrazoar o apelo, com o consequente envio dos autos ao egrégio Tribunal para que receba e processe o recurso em seu duplo efeito, independente do recolhimento de preparo, dada gratuidade da justiça concedida ao apelante.

Pede deferimento.
Cidade/UF, 13 de junho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@


RAZÕES DE APELAÇÃO

AUTOS Nº XXXX
APELANTE: XXXX
APELADO(A): XXXX

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
COLENDA CÂMARA JULGADORA,
ÍNCLITO JULGADOR,


Interpõe-se recurso de apelação em face da r. sentença de fls. xxxxx de lavra do Juízo da xxxxª Vara Bancária da Comarca de Campo Grande-MS, com o escopo de sanar a injustiça do julgado, consoante fundamentos a seguir expostos.

DA SENTENÇA RECORRIDA

O juízo de origem julgou integralmente improcedentes os seguintes pedidos da parte autora, ora apelante, de abusividade nas seguintes cláusulas contratuais:
- juros remuneratórios da normalidade;
- juros remuneratórios da mora;
Como será demonstrado a seguir, a sentença recorrida deve ser reformada, porquanto a pretensão da parte apelante tem amparo no ordenamento jurídico e na jurisprudência dominante.


RAZÕES PARA O PROVIMENTO DO RECURSO

2.1. ABUSIVIDADE DOS JUROS REMUNERATÓRIOS:
Na sentença recorrida, foi afastada a tese de abusividade dos juros remuneratórios com a argumentação genérica de que não houve a demonstração concreta de que a taxa de juros praticada no contrato é excessivamente onerosa.
Foi declinado na sentença que o REsp nº 1.061.530/RS definiu que abusividade dos juros deve ser provada no caso concreto e que a taxa média de mercado não constitui uma trava obrigatória para todos os contratos, ou seja, não é um teto de juros.
Ainda reforçou que deve ser demonstrado que o spread bancário não é exorbitante a ponto de causar desequilíbrio contratual ou desvantagem exagerada para o consumidor.
Muito bem.
O aludido recurso especial repetitivo pacificou que é possível a revisão da taxa de juros remuneratórios quando se estiver diante de uma relação de consumo e houver no caso concreto uma desvantagem exagerada para o consumidor, a qual é apurada a partir da comparação com a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil. [footnoteRef:2] [2:  Tema repetitivo nº 27 do STJ: É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada (art. 51, §1 º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.] 

A pergunta que se faz a Vossas Excelências é a seguinte: o que é abusividade capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada???
No caso concreto a desvantagem exagerada foi demonstrada matematicamente, conforme resumo do cálculo abaixo.
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Descrição gerada automaticamente com confiança média]
Veja-se que a taxa de juros contratual está 79,17% a maior do que a média de mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil[footnoteRef:3] para o contrato de empréstimo pessoal não consignado, no mês de ____.  [3:  Disponível em: https://www3.bcb.gov.br/sgspub/localizarseries/localizarSeries.do?method=prepararTelaLocalizarSeries. ] 

Em termos pecuniários, o banco está cobrando um valor a maior por prestação contratual de R$ XXXX,XXX (por extenso), o que ao final enseja o recebimento pelo banco de R$ XXXXX,XX (por extenso) a mais do que receberia se sua taxa estivesse no patamar da taxa média.
De outro lado, pediu-se a inversão do ônus da prova para a apelada, o que foi deferido pelo Juízo singular (fls. ___). Contudo, não houve qualquer produção probatória por parte da recorrida no sentido de demonstrar que o “o custo da captação dos recursos no local e época do contrato, a análise do perfil de risco de crédito do tomador e o spread da operação”[footnoteRef:4] justificam a cobrança da taxa de juros nos moldes fixados no contrato. [4:  Trecho da ementa do acórdão lavrado no AgInt nos EDcl no REsp n. 1.927.056/PR, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 21/3/2022, DJe de 24/3/2022.] 

A ausência de provas por parte da apelada é propositada, porque ela sabe que se trouxer aos autos esses dados certamente produzirá prova contra si. Até porque não há risco bancário que justifique a exacerbada taxa de juros praticada no caso concreto.
É certo que o mútuo bancário visa ao lucro, porém ele não pode jamais ser um fator de absoluto desequilíbrio contratual, porque a harmonia na relação de consumo é um objetivo e um princípio da Política Nacional das Relações de Consumo (art. 4º, caput e inciso III, CDC). 
A diferença entre a taxa contratual praticada neste caso e a média de mercado não encontra qualquer justificativa, tanto que a parte ré não produziu provas disso. Logo, a conduta contratual da parte recorrida não respeita a necessidade de se compatibilizar a proteção do consumidor e a necessidade de desenvolvimento econômico, como não respeita o equilíbrio na relação consumerista (art. 4º, inciso III, CDC).
Não se está a falar aqui que o banco não deve ter lucro, todavia o Código de Defesa do Consumidor não admite que as obrigações contratuais coloquem o consumidor em posição de desvantagem exagerada (art. 51, IV, CDC), como a ocorre neste caso.
Assim, como não há justificativa para a elevada taxa de juros, deve incidir no caso presente a presunção legal do §1º do art. 51 do CDC, notadamente pelo desequilíbrio contratual das prestações contratuais, o qual acaba por tornar excessivamente onerosa a situação contratual do consumidor.
Por último, é preciso romper com o mito criado pelas instituições financeiras de que de que o Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que a abusividade da taxa de juros remuneratórios somente será acolhida quando houver excesso de 50%, 150% (chamada uma vez e meia) ou mesmo do dobro ou triplo da taxa média.
O voto vencedor do recurso repetitivo[footnoteRef:5] já citado no início deste tópico tem sido empregado de modo completamente indevido!  [5:  REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 2ª Seção, DJe, 10.3.2009.] 

A Ministra Nancy Andrigui citou no seu voto que, “a jurisprudência, conforme registrado anteriormente, tem considerado abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de 04.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, DJe de 20.06.2008) ou ao triplo (REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de 24.09.2007) da média.”[footnoteRef:6] [6:  Trecho extraído da página 24 do inteiro teor do acórdão. Disponível em: https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=200801199924&dt_publicacao=10/03/2009] 

No entanto, a brilhante Ministra expressamente assentou: “Todavia, esta perquirição acerca da abusividade não é estanque, o que impossibilita a adoção de critérios genéricos e universais. A taxa média de mercado, divulgada pelo Banco Central, constitui um valioso referencial, mas cabe somente ao juiz, no exame das peculiaridades do caso concreto, avaliar se os juros contratados foram ou não abusivos.” (g/n)
Mais recentemente o Superior Tribunal de Justiça voltou a enfrentar o tema em suas duas turmas de direito privado. Primeiro, a Terceira Turma decidiu no AgInt no AREsp 1591428/RS[footnoteRef:7] que não há qualquer padronização objetiva pelo STJ sobre o assunto, nem mesmo recurso repetitivo Resp 1.061.530/RS. [endnoteRef:1] [7:  AgInt no AREsp 1591428/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 30/03/2020, DJe 06/04/2020]  [1:  Veja-se o comparativo entre a tese da recorrente e o voto vencedor no AgInt no AREsp 1591428/RS:
] 

Em seguida, a Quarta Turma acolheu o voto da Ministra Maria Izabel Gallotti, no julgamento do AgInt no AREsp n. 1.493.171/RS (DJe de 10/3/2021)[footnoteRef:8], do qual é importante destacar o seguinte sobre a padronização de juros:  [8:  AgInt no AREsp n. 1.493.171/RS, relator Ministro Raul Araújo, relatora para acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 17/11/2020, DJe de 10/3/2021.] 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATADA. ABUSIVIDADE. AUSÊNCIA. ORIENTAÇÃO FIRMADA NO RESP N. 1.061.530/RS.
1. De acordo com a orientação adotada no julgamento do REsp. 1.061.530/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC/73, "é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto."
2. Prevaleceu o entendimento de que a taxa média de mercado apurada pelo Banco Central para cada segmento de crédito é referencial útil para o controle da abusividade, mas o simples fato de a taxa efetiva cobrada no contrato estar acima da taxa média de mercado não significa, por si só, abuso. Ao contrário, a média de mercado não pode ser considerada o limite, justamente porque é média; incorpora as menores e maiores taxas praticadas pelo mercado, em operações de diferentes níveis de risco. Foi expressamente rejeitada a possibilidade de o Poder Judiciário estabelecer aprioristicamente um teto para taxa de juros, adotando como parâmetro máximo o dobro ou qualquer outro percentual em relação à taxa média.
3. O caráter abusivo da taxa de juros contratada haverá de ser demonstrado de acordo com as peculiaridades de cada caso concreto, levando-se em consideração circunstâncias como o custo da captação dos recursos no local e época do contrato, a análise do perfil de risco de crédito do tomador e o spread da operação. [...]
(AgInt no AREsp n. 1.493.171/RS, relator Ministro Raul Araújo, relatora para acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 17/11/2020, DJe de 10/3/2021.)[endnoteRef:2] [2:  Confira aqui o comparativo entre a pretensão recursal os trechos do voto vencedor no julgamento do AgInt no AREsp n. 1.493.171/RS.
] 

Inclusive, os julgados mais recentes do STJ vêm entendendo que a abusividade de juros não pode ser apreciada por aquele tribunal por força das súmulas 5 e 7, porque envolve questão fática e probatória, o que não é cabível em sede de recurso especial.[footnoteRef:9] [9:  AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE CONSTATADA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. EXISTÊNCIA DE EVENTUAIS DECISÕES MONOCRÁTICAS EM SENTIDO CONTRÁRIO. INSUFICIÊNCIA PARA A REFORMA DA DECISÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não há como afastar a conclusão estadual, entendendo pela ausência de abusividade dos juros remuneratórios contratados, sem a interpretação de cláusulas contratuais e sem o revolvimento fático-probatório, procedimentos que se encontram obstados na seara extraordinária, em razão dos óbices contidos nos verbetes n. 5 e 7 da Súmula desta Casa.
2. Registre-se que a existência de eventuais decisões monocráticas desta Casa em sentido contrário não são suficientes para afastar a aplicação dos óbices sumulares acima mencionados.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.977.625/RS, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 30/5/2022, DJe de 2/6/2022.)] 

Diante disso, merece ser reformada a sentença recorrida para o fim de declarar abusiva a cláusula XXX, determinando-se a redução da taxa de juros remuneratórios do contrato para a média de mercado, conforme parecer técnico anexo e o quadro resumo constante deste recurso.

2.2. DA REVISÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL

Após a necessária e imperiosa reforma parcial da sentença vergastada, é imperiosa a revisão do ônus sucumbencial, para o fim de fazer distribuição proporcional da obrigação de pagar honorários e despesas processuais, haja vista a evidente situação sucumbência recíproca.

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL (EFEITO SUSPENSIVO ATIVO)

O juízo singular revogou a tutela de urgência concedida no início da lide, por isso, a regra seria que este recurso deveria ser recebido apenas no efeito devolutivo (§1º do art. 1.012, CPC/15). No entanto, no caso presente estão presentes todos os pressupostos necessários para se conceder efeito suspensivo ativo ao presente apelo.
Consoante o §4º do art. 1.012 do CPC, o efeito suspensivo será concedido quando: são elas: a) probabilidade de provimento do recurso (tutela de evidência recursal); ou, b) quando houver risco de dano grave ou de difícil reparação e for relevante a fundamentação (tutela de urgência recursal).
A probabilidade de provimento do recurso foi muito bem demonstrada nas razões deste recurso. Está fartamente demonstrada a abusividade na taxa de juros remuneratórios praticada no contrato objeto da demanda, o que viola o sistema de proteção do consumidor.
De outro lado, a parte apelada não fez a mínima prova de que houve fundamento para a cobrança excessiva de juros, isto é, que houve spread bancário hábil a justificar a elevada taxa de juros no caso presente.
Nesse passo, está evidente o direito da parte apelante de ver revista a cláusula contratual que fixou juros remuneratórios, aplicando em seu lugar a taxa média de mercado divulgada pelo BACEN.
Dessa forma, à luz do art. 311, IV c/c §4º do art. 1.012 do CPC, é justa e necessária a concessão de efeito suspensivo ativo ao apelo pela evidência do direito da parte recorrente.
Ainda que se compreenda não ser o caso de tutela de evidência, é imperiosa a concessão de efeito suspensivo ativo, haja vista que os requisitos da tutela de urgência recursal estão plenamente configurados in casu.
Amiúde, a parte apelante demonstrou que houve verdadeiro e absoluto desequilíbrio contratual, na medida em que a taxa de juros remuneratórios aplicada no contrato excede desproporcionalmente a taxa média de mercado.
Além disso, a parte recorrida não apresentou qualquer prova de que o spread bancário justificasse a discrepância da taxa de juros praticada no contrato, e isso era ônus seu.
Há também aqui situação de risco de dano grave ou de difícil reparação, porque o abuso do direito pela apelada (prática de juros extorsivos) compromete o cumprimento do contrato e a própria subsistência mensal da parte recorrente. 
Se não for concedida da tutela recursal de modo antecipado a parte apelada promoverá a negativação do nome da parte recorrente, como também adotada todas as medidas necessárias para cobrar o valor controvertido na demanda.
Pesa ainda o fato de que a parte apelante está pagando regularmente o valor incontroverso nos moldes fixados no contrato (art. 330, §3º, CPC).
Dessa arte, merece ser concedido o efeito suspensivo ativo, para determinar que a apelada debite as prestações vincendas na conta bancária da parte demandante no exato valor apontado como incontroverso nesta demanda, ou seja, R$ XXXXX.
Ao lado disso, também deverá ser fixada a obrigação de não fazer para a apelada, no sentido que lhe impedir de inscrever ou manutenir o nome da parte apelante nos órgãos restritivos de crédito, como também para proscrever a possibilidade de cobrança extrajudicial ou judicial do valor controvertido até o final julgamento do recurso.

DO PREQUESTIONAMENTO

A fim de se possibilitar o conhecimento e discussão de eventual recurso aos Tribunais Superiores, pede-se seja analisada toda matéria de fato e de direito discutida na sentença hostilizada, a título de prequestionamento, tendo em vista que este é pressuposto processual, conforme determinam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal e 211 do Superior Tribunal de Justiça.
O debate aqui é sobre as seguintes questões infraconstitucional:
Art. 51, IV e §1º, CDC: o contrato de consumo bancário que estipula taxa de juros remuneratórios que estabelece uma prestação para o consumidor em completo descompasso com a taxa média de mercado do Bacen, sem que exista qualquer justificativa concreta hábil a sustentar a taxa aplicada, constitui situação de desequilíbrio contratual e desvantagem exagerada para o consumidor. E isso viola as normas aqui prequestionadas.
Art. 4º, caput e inciso III, CDC: o lucro bancário é um fruto civil natural da relação contratual bancária, porém a sua busca e aplicação pelas instituições financeiras deve observar o objetivo e princípio da política nacional de sempre realizar harmonização entre os interesses do consumidor e o desenvolvimento econômico. Com efeito, quando o banco abusa da sua posição de vantagem em um contrato de adesão, é inegável o exacerbado lucro bancário derivado da alta taxa de juros remuneratórios desarmoniza absolutamente a relação de consumo bancária.
Assim, requer deste egrégio Tribunal de Justiça que se manifeste expressamente sobre os pontos controvertidos contidos na sentença apelada, sobretudo da violação aos seguintes dispositivos supracitados.

REQUERIMENTOS

Ante todo o exposto, requer-se:

1. Seja o presente recurso recebido com efeitos devolutivo e suspensivo (ativo), em especial para:
1.1. determinar que a apelada debite as prestações vincendas na conta bancária da parte demandante no exato valor apontado como incontroverso nesta demanda, ou seja, R$ XXXXX.
1.2. Ao lado disso, também deverá ser fixada a obrigação de não fazer para a apelada, no sentido que lhe impedir de inscrever ou manutenir o nome da parte apelante nos órgãos restritivos de crédito, como também para proscrever a possibilidade de cobrança extrajudicial ou judicial do valor controvertido até o final julgamento do recurso.
2.  ao final, seja provido para o fim de reformar a sentença recorrida, no sentido de julgar totalmente procedente o pedido da petição inicial;
3. Com a procedência do recurso, seja determinada a revisão do ônus sucumbencial, com a condenação da apelada ao pagamento integral dos honorários de sucumbência e custas processuais;

4.. Requer, ainda, seja analisada e discutida toda matéria de fato e direito constante na sentença recorrida, a título de prequestionamento, a fim de se possibilitar, em caso de eventual recurso, a apreciação dos autos pelos Tribunais Superiores;

5. Por fim, requer a intimação seja direcionada ao _______, sob pena de nulidade.

Pede deferimento.


Campo Grande/MS, 13 de junho de 2022.

xxxxxxxxxxxxxxxxx
Advogad@
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'CONSUMIDOR(A): XXXXXXXX
Banco: SANTANDER Data do Contrato: 26/09/2018
CONTRATO Ne: 0000 Venc. 12 Parcela: 26/10/2018
Ultima Parcela: 26/09/2022
Valor liberado: RS 13.900,00 Valor liberado: RS 13.900,00
1OF financiado RS 443,36 1OF financiado RS 44336
IOF adicional RS 59,86 IOF adicional RS 59,86
tarifa de avaliagio RS 450,00 tarifa de avaliagio RS -
seguro RS 83591 seguro RS -
registro no 6rgdo de transito RS 62,22 registro no 6rgdo de transito RS -
Outros: RS - Outros: RS -
Valor total financiado: R$ 15.751,35 Valor total financiad RS 14.403,22
Valor da parcela (mensal): RS 624,556 Valor da parcela (mensal): RS 439 52
Quantidade de parcelas: 18 Quantidade de parcelas:
Valo final a ser pago (sem mors) S 2097658 Velr et s pago femmors) 152105715 |
taxa de juros nominal (mensal): 3,01% taxa média do Bacen (mensal): 1,68%
taxa de juros nominal (anual): 42,74% taxa média do Bacen (anual): 22,13%
custo efetivo total (mensal): 3,71%
custo efetivo total (anual): 54,83%
capitalizagio prevista no contrato: mensal

Lucro Bancério RS 16.078,88

Lucro Bancario RS 6.693,93
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1.009
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do CPC/15, 
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ativo


,
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em face da r. 


sentença lançada às fls. 164/170 
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NOME DA INSTITUIÇÃO 


FINANCEIRA
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  em face da r.  sentença lançada às fls. 164/170  destes autos , movido em face de  NOME DA INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX - XX, com  sede na Rua XX, nº XXX, bairro XXX, Cidade - UF, CEP: XX.XXX - XXX, xxx@gmail.com , consoante as  inclusas razões.     As sim, requer seja intimada a parte contrária para, querendo, contra - arrazoar o apelo,  com o consequente envio dos autos ao egrégio Tribunal para que receba e processe o recurso em  seu duplo efeito, independente do recolhimento de preparo, dada gratuidade da   justiça concedida  ao apelante.     Pede deferimento.   Cidade / UF ,  13 de junho de 2022 .     xxxxxxxxxxxxxxxxx   Advogad@       RAZÕES DE APELAÇÃO    
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  (art. 1.012, §§ 3º e 4º, CPC/15)  

